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RESUMO: Trata-se, neste trabalho, de uma breve 
análise da decisão oriunda do Tribunal de Contas 
da União e veiculada em Acordão 1.495/2022 -
Plenário, de relataria do Ministro Walton Alencar 
Rodrigues, resultante de julgamento de Recur-
so de Reconsideração, no qual se reconheceu a 
competência da Corte Federal de Contas para 
declarar a inidoneidade dos licitantes envolvidos 
no certame promovido pela APEX-Brasil, entida-
de reconhecida como elemento do grupo deno-
minado de Sistema S. Promove-se leitura crítica 
e analítica que se baseia na natureza jurídica da 
entidade, na conotação do instituto da licitação 
e na fuga para o regime privado que tanto carac-
teriza o Direito Administrativo brasileiro. 

ORCID: [orcid.org/0000-0002-3090-206X]. 
jvtgdireito@gmail.com 

Recebido em: 01.08.2022 1 Received on : August 1" , 2022 
Aprovado em: 24.08.2022 1 Approved on: August 24" , 2022 

AssrRAcr: This work presents a brief analysis 
of the decision issued by the Federal Court of 
Auditors and published in Accord 1,495/2022 -
Plenary, rapporteur by Minister Walton Alencar 
Rodrigues, resulting from the judgment of the 
Reconsideration Appeal, in which the compe-
tence of the Federal Court of Auditors to declare 
the unsuitability of the bidders involved in the 
contest promoted by APEX-Brasil, a recognized 
entity as an element of the group called Sistema 
S. A criticai and analytical reading is promoted, 
based on the legal nature of the entity, on the 
connotation of the bidding institute and on the 
escape to the private regime that so characteriz-
es Brazilian Administrative Law. 
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SuMÁR10: 1. Introdução. 2. Breve exposição fática. 3. Breves comentários. 4. Referências. 

1. INTRODUÇÃO 

No 1 dia 18 de julho de 2022, foi veiculado, pelo Sistema PUSH do Tribunal de 
Contas da União, o Boletim 408 da Corte Federal de Contas. Em seu teor, veicula-
do estava a interessante síntese do Acordão 1.495/2022- Plenário, de relato ria do 
Ministro Walton Alencar Rodrigues, que foi resultado do julgamento dos Recur-
sos de Reconsideração, interpostos por Estrutural Montagens e Empreendimentos 
Ltda. e DMDL Montagens de Stands Ltda., em face do Acórdão 1280/2018/TCU -
Plenário, esse de relataria do Ministro Benjamin Zymler, todos no âmbito do Pro-
cesso TC 031.684/2015-7: 

"RESPONSABlUDADE. DECLARAÇÃO DE lNlDONEIDADE. ABRANGÊN-
CIA. SISTEMA S. LICITAÇÃO. É aplicável a declaração de inidoneidade 
(art. 46 da Lei 8.443/1992) na ocorrência de fraude em licitações promovidas 
por entidades do Sistema S, pois , embora não se submetam à Lei 8.666/1993 , 
a obrigatoriedade de licitar dos serviços sociais autônomos decorre da ne-
cessidade de observãncia aos princípios constitucionais da moralidade, da 
impessoalidade, da isonomia e da economicidade." 

Tendo em vista o teor demonstrado, torna-se necessário o comentário, ainda 
que breve, do julgamento da Corte. Isso porque, embora ainda pouco percebi-
do pela doutrina, a sua edição é reflexo da postura pragmática, já frequente, do 
Tribunal de Contas da União, que passa a revelar a sua percepção de que o Siste-
ma S, diferentemente das entidades do Terceiro Setor, submetem-se a um regime 
jurídico com características tipicamente estatais, embora confusões conceituais 
ainda tornem esse ambiente um terreno de pouca segurança jurídica. 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this article: GALIL, joão Victor Tavares. Acórdão 
do Tribunal de Contas da União - TCU 1.495/2022: Plenário, em Recurso de Recon-
sideração - licitação pelo Sistema S e possibilidade de declaração de inidoneidade dos 
licitantes pela Corte Federal de Contas. Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura, 
São Paulo, a. 6, n. 23, out./dez. 2022. 
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é estranha e causa confusões porque é construída sob a ignorância da real nature-
za da APEX-Brasil. Reconhecer a sua natureza autárquica, harmonizando-a com 
o programa de 1988, é perceber que a sua atuação se configura pela edição de atos 
administrativos e, portanto, deve pautar-se na utilização de processos próprios 
para tal. Eis, assim, a conclusão: por mais que a posição do Ministério Público 
seja mais coerente do que a do próprio TCU, ela parte de pressupostos dogmáti-
cos equivocados. Isso, todavia, não significa que a Corte de Contas tenha agido 
de maneira acertada, mas sem dúvida se aproximou mais daquilo que Ricardo 
Marcondes Martins denomina de "purificação científica"21 • 
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